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Ofício Circular n° 92/GPJ/2019

Excelentíssimo(a) Sr (a)

Delegado Geral de Polícia Civil do Estado do Piauí

Nesta.

Exmo. Delegado,

J33SHTV

Encaminho, para que seja dada ampla publicidade, através do site da

Polícia Civil, o ofício de n° 04/2018 da 3a Vara Criminal de Teresina-PI, que

requisita a devolução dos Inquéritos Policiais listados no citado ofício da

3a Vara Criminal de Teresina que se encontram nas Unidades Policiais da

Capital, no prazo de 10 dias, em virtude de correição anual.

É imperioso informar que o encaminhamento dos inquéritos acima

requisitados devem observar o modelo de ofício (anexo I) em três vias e

encaminhados à GPJ (localizada no subsolo do Fórum Central) dentro do prazo

acima estabelecido.

Atenciosamente,

sina, 22 deievereiro de,2019.

Guilherme Fortes Mendes Ferre

Delegado de Polícia Civil-PJ
Gerente de Polícia Judiciaria^GPJ

Corregedoria Geral de Polícia/Givil-PI














